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A partir da leitura dos textos motivadores e com base nos conhecimentos construídos ao 

longo de sua formação, redija texto dissertativo-argumentativo em norma padrão da língua 
portuguesa sobre o tema O discurso de ódio no Brasil: intolerância ou liberdade de 
expressão?, apresentando proposta de intervenção, que respeite os direitos humanos. Selecione, 
organize e relacione, de forma coerente e coesa, argumentos e fatos para defesa de seu ponto de 
vista. 
 
TEXTO I 
 

Leandro Karnal [, historiador,] diz que os livros de história brasileiros nunca usam o termo 
guerra civil em suas páginas. Preferimos dizer que guerras que duraram 10 anos (como a 
Farroupilha) foram revoltas. Foram “insurreições”. O termo “guerra civil” nos parece muito 
“exagerado”, muito “violento” para um povo tão “pacífico”. A verdade é que nunca fomos pacíficos. 
A história do Brasil é marcada sempre por violência, torturas e conflitos. As decapitações que 
chocam nos presídios eram moda há séculos e foram aplicadas em praça pública para servir de 
exemplo nos casos de Tiradentes e Zumbi. As cabeças dos bandidos de Lampião ficaram expostas 
em museu por anos. Por aqui, achamos que todos os problemas podem ser resolvidos com uma 
piada ou com uma pedrada. Se o papo informal não funciona devemos “matar” o outro. Duvida? 
Basta lembrar que por aqui a república foi proclamada por um golpe militar. E que golpes e 
revoluções “parecem ser a única solução possível para consertar esse país”. A força é a única 
opção para fazer o outro entender que sua ideia é melhor que a dele? O debate saudável e a 
democracia parecem ideias muito novas e frágeis para nosso país. 

O discurso de ódio invade todos os lares e todos os segmentos. Agora que o gigante acordou 
e o Brasil resolveu deixar de ser “alienado” todo mundo odeia tudo. O colunista da Veja odeia o 
âncora da Record que odeia o policial que odeia o manifestante que odeia o político que odeia o 
pastor que odeia o “marxista” que odeia o senhor “de bem” que fica em casa odiando o mundo 
inteiro em seus comentários nos portais da internet. Para onde um debate rasteiro como esse vai 
nos levar? Gritamos e gritamos alto, mas gritamos por quê? 

Política não é torcida de futebol, não adianta você torcer pela derrota do adversário para ficar 
feliz no domingo. A cada escândalo de corrupção, a cada pedreiro torturado, a cada cinegrafista 
assassinado, a cada dentista queimada, a cada homossexual espancado; todos perdemos. 
Perdemos a chance de conseguir dialogar com o outro e ganhamos mais um motivo para odiar 
quem defende o que não concordamos. 
 

Disponível em: http://www.gluckproject.com.br/a-historia-do-odio-no-brasil/ 
 
TEXTO II 
 

Uma das principais aliadas da liberdade de expressão atualmente, a internet também pode 
ser palco de crimes, discriminação e apologia ao ódio. Cada vez mais comuns, denúncias de casos 
que ferem os direitos humanos cometidos na rede motivaram o governo federal a criar um canal 
específico para as vítimas: o Humaniza Redes. 

Lançado nesta terça-feira, o portal promete ser o anjo da guarda de quem sofre ofensas 
online. A ideia do governo é atuar não apenas no recebimento de denúncias, mas também na 
proteção das vítimas e no encaminhamento de casos à polícia. 

A coordenadora de comunicação da Secretaria de Direitos Humanos (SDH) da Presidência 
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 da República, Daiane Nunes, explica que o Humaniza Redes pretende combater dois inimigos 

distintos que habitam a internet: os crimes e as ofensas aos direitos humanos. 
 

Disponível em: http://zh.clicrbs.com.br/rs/noticias/noticia/2015/04/saiba-como-usar-o-
humaniza-redes-canal-do-governo-para-denunciar-crimes-cometidos-na-internet-4735211.html 

 
TEXTO III 

 


